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Contrato que enlre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
do MUNICÍPIO DE PACATUBA e a Empresa
ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA-ME. na
lorma a seguir:

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA,
localizado à Praça 3l de março. no 39, centro. Pacatuba,/SE inscrita no CNPJ sob o n".
14.797 .77010001- l 1. doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representada pela sua
Secretária Municipal. a Sra. Faustilene Melo Santos, brasileiro(a). maior, capaz. portador(a) do R.G.
n" 667.799 e do CPF' n' 276.299.535-34. residente e domiciliado(a), em Pacatuba, e a empresa
ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA-ME. pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP.Í sob
o n" 30.75'7.797 t0001-37.com sede e Íbro na rua Bela Vista, 1. Centro, Cep:49950-000. JapoatíSE.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ROMARIO SILVA DE
OLMIRA. celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Unitário. que observará os
preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei n" 10.520. de 17 dejulho de 2002. e.
subsidiariamente. pela Lei n'8.666. de 21 dejunho de 1993. obedecendo integralmente o regulamento
aprovado pelo Decretos Municipal 111612019 de 28 de novembro de 2019. 111712019 de 28 de
novembro de 2019. e ainda. pela Lei Complementar no 12i. de 14 de dezembro de 2006. observadas
as alteraçõ-es posteriores introduzidas nos reÍ'eridos diplomas legais, além das disposições constantes
do PREGÀO PRESENCIAI- n' 001/2021/PMPACATLIBA, de suas especificáções e respecrivos
anexos. e das cláusulas e condiçôcs a seguir descritas:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO (art.55, inciso I, da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto. a contratação de empresa para Recarga de Gás de cozinha GLp,
botijão de 13 kg, para atender as necessidades deste Funtlo Municipal de Assistência Social. e
proposta da Contratada. de acordo com o art. 55, XI da Lei n'. 8.666/93. passando tais documentos a
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLAUSULA SEGUNDA - Do REGIME DE EXECTIÇÃo (art. 55, inciso II. da Lei no
8.666i93).

O Í'omecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta.
em regime de empreitada por preço unitario, de acordo com as necessidades da CONTúTANTE,
visando à perf'eita consecuçâo do ob.leto e na forma da cráusula euinta deste contrato.

CLÁTISULA TERCEIRA . DO PR.EÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (âTt. 55,inciso III, da Lei no 8.666/93).

Quarenta Reais).

@

O presente Contrato com um valor total de RS I0.640,00 (Dez Mil, Seiscentos e
praça 3 I 

-de_MarçÍ). 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

§ 1 
o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante

a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazer ius ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade e perante o
FGTS - CRF.

§3' - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o período
contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos. determinados pelo Govemo Federal

e em conformidade com a legislação pertinente. os preÇos do Contrato serão readequados, a fim de
manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser Í'eita pela apresentação ao

CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA. da razão que autorizou o retêrido aumento/reduçâo
e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Govemo Federal:

§6'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7'- Nestes preÇos estâo incluídos todas as despesas que, diÍeta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e
previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8' - Decorridos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que
a CONTRATADA apresenle a documentação hábil para liberação dos seus créditos. o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à GoNTRATADA" tão
somente. o direito ao recebimento do pagamento dos fomecimentos efetivamente prestados e
atestados.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato 1erá vigência da data de sua assinatura até 3 I (trinta e um) de dezembro de 202 I
(dois mil e vinte e um). por se tratar de fornecimento. não podendo exceder ao respectivo exercício
financeiro. nos termos do art. 57 da Lei n'. 8.666193.

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO Do oBJETo (Art. ss, inciso IV,
da Lei no 8.666/93)

o fomecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo com as
necessidades desta Prefeitura, mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s) veiculo(s)
da mesma. diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicadà1sy na proposta.

,lt^,.-3fl^r-:^y(s) 
relacionado(s) para abastecimento deverá(ão) arender, de domingo a domingo.

lnctustve Ieflados.

^-.-_ 
P*!o ll de N4arço. n"39 - Cenlro _ paoaruba/SE CEp:49.970-000
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§2" - O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância máxima de até 24
Km (vinte e quatro quilômetros) da garagem desta Prefeitura, percorridos em estrada com
pavimentação asfáltica ou, no mínimo. calçada em paralelepípedo.

§3'- O fomecimento. objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório. por nleramente estinrativos. considerando-se perfeitamente realizado o
objelo contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo
contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
nos termos do art. 65. §1" da Lei n". 8.666/93.

CLÁtiSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (arr.55, inciso v, da Lei n. o 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura,
conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

ITEM u.o FON rE PROGRAMA DE
TRABALHO

E LEM E\To
DESPFSA

DE

I 7023 l00 t 6318 3390.30.00.00
'/ 023 t 390 J008 3390.30.00.00

3 7023 r00t ó316
7 1t)2) | 001 2020 3390.30.00.00

1023 t 00l 't005 3390.32.00.00

J390.30.00.00

CLÁUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.55, iNCiSO
Vll e XIII, da Lei no 8.666/93).

A Conlratada. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

' Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao pÍesente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

' Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena
e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
' Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado" fomecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes:

' Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do ContÍato;
' Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
' . Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.. Executar fielmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado.
' Não transÍ-erir a outrem. no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante. sem
prévia c expressa anuência.

PÉça 3l de Março. n.!9 - Centro - pacaruba/SE - CEp: 49.970-000
CNPJ: 14.797 .710/000 t- I t/Fone( 79)3343- l2j8 email: sasr-lacatuba@hotmai l_com
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. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial. bem como a

fusão. cisão ou incorporaçào. sem prévia a Êxpressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. El'etuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRAI'ADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei n". 8.666193:
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que
deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas:
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fomecimentos. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ATt. 55, inciso VII, da Lei nO

8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado. conforme o caso, o Contratanle poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções. previstas
no art. 87 da Lei n'. 8.666193, garantida a próvia deÍ'esa. sem p§uízo de perda da garantia prestada:

I - adveúência:

II - multa de l% (um por cento) por dia. até o milximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do
Contrato, em decorrência de alraso injustiÍicado no fomecimento;

lll - multa de 20oÁ (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

lV - suspensão temporária de pa(icipar em licitação e impedimento de conÍratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos:

V - dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art.55, inciso vIII, da Lei no 8.666/93).

A inexecução. total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior.
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante. nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93. na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados. que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo
diploma legal.

CLÁUSULA DECIMA . DoS DIREIT0S Do CONTRATANTE No CASO DE RESCISÀO
(Art. 55, inciso IX, da Lei no 8.6ó6193).

Praça 3l de Março. n"39 Cenrro - Pacatuba,/SE - CEP: ,19.970-000
CNPJ: I 4.797.77010001- l l/Fonc(79 )3 3,13- 1258 emait:sasr_pacarubaâhotmail.com
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Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar. no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL À ExECUÇÃo Do
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55, inciso XII, da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Ata de Registro de Preços no /2021 oriunda do Pregão Presencial N" 001/2021que,
simultaneamente:

constam do Processo Administrativo que o originou;

não contrariem o interesse público;

Il - nas demais determinações da l,ei 8.666/93:

III - nos preceitos do Direito Públicot

IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião. Termo Aditivo.

cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTER{ÇOES (Arr.65, Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo 65 da Lei
n'. 8.6ó6193. desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressôes que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Nenhurn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as paÍes. de acordo com o aÍ. 65, §2", II da lei no.

8.666t93.

CLAUSLILA DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
(Art. 67 , Lei n' 8.666/93).

Na fomra do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193. fica designado o servidor Tays Coelho
Quitério. lotado na Secretaria de Assistência Social. para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato e Cicera Maria da Silva Matos. como Gestor do Contrato, na execução do
presente Contrato.

Praça I I de Março. nn39 Centro - PacatubarSE - CEP: 49.97G000
CNPJ: 14.797.7701000l- | llFonel79)3343- 1258 email:sasjacatubaía'rhotmail.com

(



Pas.;
e 

-E-
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
FUNDO ,\{UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

§l' - A fiscalização compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

cLÁusuLA DECIMA QUARTA - Do RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei no
8.666/93)

O objeto desle Contrato será recebido de acordo corn o disposto art. 73, II. a e b da Lei n". 8.666/93

cLÁusuLA DECIMA eUINTA - Do FoRo (Art. 55, §2", Lei n'.8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porv,entura surgirem na execução do presente Contrato. com
renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim, justas e Contratadas. as paÍes assinam este instrumento. na presença de 02
(duas) testemuúas. a flm de que produza seus ef'eitos legais.

PACATUBA - (SE) 04 de Março de 2021 .

CON'I-IIA'IANTE:

FATISTILENE MELO SANTOS
SECRETÁRIA MT]NICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA:

CN PJ:30.757.797 10001 -37

ROMARIO SILVA DE OLTVEIRA

TTISI-EMUNHAS:

)1oá
CPF:\?) 54o' 485-?2
I-

Il -

4t /cx*

6+o5a5+à

Praça 3l de Março. n"l9 Centro PacatubdsE - CEP:49.970-000
CNPJ:14.797.77010001-lIiFone(79)3343-1258email:sasr_.pacatubaaghormail.conl

CPF:

/ãt 1r,.,-,/e't



Pag
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANUXO I

ROMARIO SILVA DI] OLIVEIRA-ME

ITEM QTDE. UN eslncrrrcaçÃo MARCA VALOR

I 133 tiN

cÁs r-reueruro DE pn,rRólBo -
"GÁs DE cozINHA'sort.tÃo op t3
K(;, COM ENTRECA e lrSrnLnçÃO

NA UNIDADE SOLICITANTE.

SUPER
GASBR

AS
R$10.640,00

Praça 3l de Março. n"39 - Ctenrro pacaruba./SE CEp: 49.970-000
CNPJ: 14.797 .170/000 t- | t/Fone(79)j343_ t258 emait:sastjacatuUa@ioimuit.com {
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